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AUTóGRAFO N" 1.385 DE 02 DE MARÇO DE 2026

"MODIFICA O ARTIGO 3", DA LEI MUNICIPAL N'

1.023 DE 20t8."

AUTOR: E]KETCUTM MITNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Art. 1".- O artigo 3" da L,ei Municipal n" 1.O23, de 2018, passa a

vigorar com a seguinte redaçâo:

oArt. 3". O Fwndo Muntclpal do Melo AmbíenE será gerldo

pel4 Secretarla Munlctpal de Agdcnltura e Melo

Amblente, e suo.s contÃs submetldas anuo,lmente oo CtrDIA

e ao THbrno,l de Contas d.o Estado.'

AÍt. ?. - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücaçáo, revogadas

as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 02 de março de 2026.
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